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PROJETO DE LEI N° ~~ /2003 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2° DA LEI 
N° 250/00, QUE INSTITUI O DIPLOMA DE 
"POLICIAL PADRÃo DO ANO" NO 
MUNICÍPIO DE ASSIS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanCIona a 


o Artigo 2° da Lei nO 250/00, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2" - O "Policial Padrão do Ano", será escolhido por todos 
Vereadores, convocados pelo Presidente da Câmara, após receber das 
Corporações, uma lista triplice com o nome e a função dos indicados pelos ' 
Comandantes do 32° BPM-I; 3a Cia RVI2° BPRV; 2° PeLPFMl2° BPFM; 2° 
Sub-Agrupamento de Incêndio/Posto de Assis e pelo Delegado Seccional de 
Polícia" 

Esta Lei entrará em gor a pa . d data de sua publicação, 

Revogam-se as d pões em ont ' o. 

SALA DAS SES'1'HI'i~·, EM 15 DE EVEREIRO DE 2003 


SA DA SILVA FILHO 
Vereador - PFL 

ADEMIR MARCR~IRA 
Vereador - PTB 
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LEI N° 250, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
(Projeto de Lei n" SO/2UOO do "l'readO!' lIermoll Ucrgalll:lsso 01ll10n ) 

DÁ NO VA HEDAÇÃO AOS ARTIGOS I" E 2" 
I)A LEI N" 191/95, QUE INSTITUI O UIPLOI\IA 
DE "PO LIC IAL PAlmÃO DO ANO" NO 
I\tlINICípI O DE ASSIS, 

O P RESIDENTE DA CÂMARA JVIlJNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a CÜlllara Municipal de Assis aprovou c de 

C()II!ollllidade COIII U Artigo 31 , Inciso 111, da Lei Orgânica cio Município de Assis, 
pl onllll g;1 a seguillte Lei: 

t\d igo 1"- Os Artigos lU e 2" da Lei n" 19 1/95, <Iue institui o Diploma de 
"Policial Padrão do Ano" no Municíl)io de Assis, passam li ter li 
seguinte reda\'ào: 

"AR TlGD la - rica iu stituíclo, 110 Município de Assis, o Di plolll<l de 
" Policial Paurão do A11o", a ser outorgado a integralltcs da Po lícia 
Militar e a integrantes da Polícia Ci vil , lotados nesta cidade. 

"ARTIGO 2 0 
- O "Policial Pilclrão do Ano" será esco lhido por Ull la 

comissão constituída por 05 (cinco) vereadores, convocados pelo 
[)resiclente da CÜll1ara, após receber dils corporações, ulJla li sta 
tr íplice COI11 o nome e il função dos indicados pejos COlll andantes do 
32° BPM - !; 3" Cia RV/2° I3PR V; 2° Pe!. [)FM/2° BPFM: 2° SlIl,
Agrupamento de Incêndio/Posto de Ass is . 

Artigo 2" - Esta Lei entrará el1l vigor na data de sua publ icação. 

Artigo ]" - Revogam-se as dispos ições em cOlltrál ia. 
CÂMA HA MU NICI PAL UE ASSIS, EM 12 U[ SETEMBRO [)[ 2000 

;\DEMm.l\l;\~LO~REm;\ 

Presidente 

PUBLIC ADA E REGISTltAIl A NA CÁMARA MU NICIPAL IJE ASSIS, lêM 12 UE SETEMUHO DE 2111111 

Joo1&~:L",.,
Diretora da Cümara ) 
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PROJETO DE LEI N° 12/2.003 
P A R E C E R N° 17/2002 

Dá nova redação ao Artigo 2° da Lei n° 250/2000 , que institui o 
Diploma de "Policial Padrão do Ano" no Município de Assis. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria dos Vereadores Antonio 
Carlos Bermejo, João Rosa da Silva Filho e Ademir Marcelo Pereira, o qual tem como objetivo 
básico, acrescentar ao artigo 2° da Lei Municipal nO 250/2000, os Policiais Civis, os quais 
serão indicados pelo Delegado Seccional de Policia. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, sendo a matéria aqui tratada da competência concorrente de 
ambos os Poderes Municipais. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja , metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessâo. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais . 

Este é o nosso parecer. 

o iqueto 
r urídico 
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